
EMENDA
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de
Resolução nº 14/2023 que inclui o § 4º e
altera o caput do Art. 1º da Resolução nº
7, de 03 de outubro de 2005, que dispõe
s o b r e  a  c o t a  d e  s e l o s  a n u a l
disponibilizada aos Gabinetes dos (as)
Vereadores (as). 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2023
 
O Projeto de Resolução nº 14, de 25 de abril de 2023, fica com o Art. 1º alterado, de acordo
com a redação:
 
"Art. 1º O “caput” do artigo 1° da Resolução n° 7/2005, de 03/10/2005, passa a vigorar com
a seguinte redação:
 
Art. 1º Cada Gabinete de Vereador (a) fica autorizado a, anualmente, utilizar até o
equivalente a 15.000 (quinze mil) selos de “primeiro porte nacional”, para expedir
correspondências relativas ao desenvolvimento das atividades parlamentares, por meio da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT.”
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 18 de maio de 2023
 

 
 

 
 

Ver. Wagner Lima 
 

VEREADOR
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